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Sanra Fé do Àraguaia i.3 rie maio tie 202ó.

Institlri o Progrema Íte Pagâmenfo por ttosempenhri

dr Atenção Primória à Srúde - APS, no âmbito do

Municipio de Sentâ i.é do Araguaia/l'O, nos termos

da Portaria GIVÍMS n" 3.493, de l0 de abril de 2024,

e dá outras provldênclas.

A PREFÉII.A MUN|Ü|PAL DE SANTA FÉ DO ARAGUA|A, EStEdo dO TOCANTINS, NO

uso de suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e êla sanciona a seguinte.

CAPÍTULO t

DAS DI§POSIÇÔES GERAIS

Art. t' Ficr instiruidc, nc ârnhitr-. dr lt'luricípio dc Scn'3 Fó dc.a.nguaia/TO, c

Programe de Prgrmento por Desempenho dr Atençío Prlmária à Saúde - APS, em

conlbrmidade com a Portrrir GM/MS n" 3.493. de l0 de abril de 2024, e suas

âtualizações posteriores, doravamle denominado Programa.

Perágrafo únlco. O Pmgrama tem por objetivos:

I - reconhecer e valorizar o desempeúo dos profissionais que integram

as cquipcs dc Àtcrrção Primiíu:ra à Safuic no foíunicipio;

II - fortalecer a qualidade da assistência prestadâ à população no âmbito

da Atenção Priftiria à Saúde;

III - assegurar a distribuiçãu equitativa, lÍaÍsperente e isonômica dos

recursos federais destinados ao pagamento por desempnho, em estrita

observância aos critêrios estâbelecidos pela União.

CAPÍTULÚ il

DOS COMPONENTES DO PROCRAMA E DOS RECURSOS FEDERÀIS

{ ÉÍ ,o ÍI Írrnmmr ãê fr.d.ôÁn.^ nnr l.lccemnahn rlr À p§ é r.n'nnnçto nalocjr I -ó-rtii:t.1; i..,. ..---".,r--.-.-

seguintes incentivos financeiros federais, transferidos pela União ao Município, nos termos

da Portaria GM,MS n" 1.493/2024 e suas atualizações:

EmlS lo.\ lUlJi
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I - inççrrÍivo Firalcsüo ds Virrcuio s Âcuupaúatnclio Tcrriioriai;

II - Incentivo Financeiro de Qualidade da Atenção Primríria à Saúde.

§ l' Os valores, criténos de cálculo. meÍas de desempenho e periodicidade de

avaliação dos incentivos referidos no caput observalão integralmente o disposto na Portaria

GM/MS n" 3.49312024 e em suas atualizaçôes posteriores, sendo automaticamente

incorpoÍados a esta Lei as alteraSes promovidas pela União na referida norma.

§ 2" O recebimento dos recursos pelo Município está condicionado ao

cumprimento das metas e indicadores de desempenho estabelecidos pelo MinisÉrio da

Saúde, conforme avaliação periódica rcalizada no âmbito do Sistema de lnformação em

Saúde para a Atenção Básica - SISAB.

§ 3" Não havenâ obrigação de pagamento por paÍte do Município caso a União não

efenre o repâsse dos recursos federais correspondentes, por qualqueÍ motivo. não gerando

em nenhuma hipótese, dircito adquirido ao recebimento da gratificação antes da efêtiva

disponibilização dos recursos pelo ente federal.

CÂPÍTUI,O TII

DÀ PERIODICIDADE DO REPASSE E DA DISTRIBTIIÇÃO DOS P.ECI,'R§OS

Àrt. 3" O pagamento da Cratificação por Desempenho aos profissionais

beneÍiciados pelo Programa será realizado em periodiciüde anual, condicionado

cxclusivamcntc à cfctiva disponibilizaçào c rcpassc dos rccursos pcla União ao Município

de Santa Fé do Araguaia/TO.

§ i'O pagarucutu suutflrts será clliivado após:

I - a conÍirmação do crédito dos recunos federais na conta bancária

vinculada ao Fundo Municipal de Saúde;

Ii - a apuraçào <io tiesempeúo ciix equipes no periodo cie rei'erência,

conforme critérios da Portaria GM,M S n" 3 .49312024;

III - a identificação dos profissionais beneficiários com vinculo ativo no

pcr íurlo avaiiatlo.

§ 2" O prazo para processamento e pagamento aos beneficiários será de até 30

(trhta) dies úteis, contados da data de confirmação do crédito dos recwsos federais no

Funtio Municipai de Saútie.

§ 3' O Poder Executivo Municipal dará ampla publicidade ao calendiírio de

repassc federal e ao cÍonograma de pagamento aos servidores, garantindo transparência e

accsso à irti'trrIIração, rus ltÍuros da Lci Fcdcrai í' i2-52i iãÍàll - Lçi dc Âccsso à

Informação.
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DO§ BENEFICúRIOS E DA DISTRIBUIÇÃO IGUALTT/hIA

Ârt. 4" São beneficiários dc Programa os profissioaais de saúde com r,ínculo ati.,,o
com o Município de Santa Fé do Araguaia/TO que integrem, no período de referência da
avaliação, as seguintes equipes credenciadas junto ao Ministério da Saúde:

I - Iiquiini de Saúde da Familia - eSF,

ll - Equipes rle Atcnçio Primária - eAP;

Ill - EquiDes de Sa{rde Bucal - eSB;

IY - Equipes Multiprofissionais - eMulti;

V - demais equipes e profissionais que velham a ser incluídos no
Programa por anr normarivo <io Minisiffo da Saúde.

§ l'Para fins desta Lei, considera-se proÍissional com vinculo ativo aquele que
estiver regularmente lotado e em efetivo exencício na equipe de APS «lurante o peíodo <Ie

avaliaçãu, ildcpcuriclicurcuÍc riu rcgiruc jurírjicu, csinruúiu, cciriisia uu c,oltaiario
temporariamente nos termos da legislaçâo municipal.

§ 2" O profissional afastado por licença não remunerada, suspensão disciplinar ou
qualquer outro afasmmento que irnpiique intemrpçào <io exercício cias frrnçôes ciurante o
período de avaliaçâo nào fará jus ao recebimento do beneficio referente ao período de
ausência.

Âri. Í Os rçcursos rc-t'cbidos ria Uniãu a ailuio do Prug nrra dc Fagaurcnio pur
Desempeúo da APS serão distribuidos de forma igualitária entr€ todos os profissionais
beneficiários identificados nos teÍmos do art. 4'desta Lei, integrantes das equipes de
Atenção Primária à SaÍrde do Município.

§ l' A distribuição igualitária prcvista no capur obscrvará os scguintcs critórios:

I - o montante total de recursos recebidos da União sená dividido em
parics iguais euüv u núnrcro rlv pruiissiurrús bçrcfiçiárius apurados lo
peíodo de referencia;

II - cada proÍissional receberá valor idêntico, independentemente do
cargo. funç:io. carga horária ou caregoria profissionai, respeirados
eventuais critérios diferenciadores estabelecidos pela Portaria GM/MS n'
3.493D024;

iii - çrrr cano ric pruli»siurui quc rcrdra crcrcidu aiivitiadc pr.rr puriodo
inferior ao interstício de avaliação, o valor será calculado de forma
proporcional ao período de efetivo exercício.

(9,
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§ 2" O Focicr Exccuúvo Municipai pubiisani por mcio ric aro adminisirarivo
próprio, a lista nominal dos beneficiários e os valores individuais a serem pagos em cada

exercício, assegurando ampla publicidade e acesso pelos interessados.

§ 3" Eventuai saldo remares,,ente, tiecurrente de arredordarne[to de valores ou de

profissionais que percam o direito ao beneficio após o crédito dos recursos, sera mantido
no Fundo Municipal de Saúde e incorporado ao montânte do exercicio seguinte.

CAPÍTULÚ V

DA NATUREZA JURÍDICA DA GRATINCAÇÃO

^Í, 
Áo Â GratiEcenân nnr Flccevnncnhn inslihtidâ n^r êsllr Têi ô.r(§'ri nlrhrrÊ?ll

eventual e não permanente, não integrando a remuneração ordiruíria dos servidores para

quaisquer fins legais.

§ r ^ a,rôu,'edçdú ln,r uL*Í,l,LÍrr,.

I - não altera o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Mr.oicipio de

Santa Fé do Araguaia/TO;

ii - nào seÉ incorporaria ao saiário, vencimento ou subsiriio do
profi ssional beneficiado, em nenhuma hipótese;

III - não servini de base de cálculo para adicionais, gratificações, 13'

salário, itria.s, agrsen:adoria ou quaiquer outrd vantagem 1,..-uriária
permanente;

IV - não geraní direito adquirido ao seu recebimento em exercícios

futurús, tendú eni vista súa natoreza condicionai à disporribiiiza,jo dc,s

recursos federais e ao cumprimento das melas de desempeúo.

§ 2" O pagamento da Gratificação por Desempeúo está condicionado, em todos

os cxercicios, à elttiva ransfrjrCncia dos rccunios pcia União, não potiendo o ivlunicípio ser

compelido a arcar com o pagamenlo com recursos próprios em caso de nào repasse federal,

salvo deliberação expressa do Poder Executivo Municipal devidamente fundamentada e

côm nréviâ dÍrtação orçâmentária.

CAPfTIJLO VI

DAS DISPOSIÇÔES ORÇAMENTÁNIIS N FTNANCEIRAS

Art. ?re As despesas decorrentes desta l-ei correrão por conta dos recursos federais

transferidos pelo Ministério da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde de Santa Fé do

Araguaia/TO. a titulo do Programa de Pagamento por Desempenho da A?S, não

implicando, em regra, comprometimenlo de recursos orçamentários próprios do Município.
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Farágruío únito. Caso o Fodcr ExscuLivo Ivíunicipai dçiibsr.-, cm carátcr

excepcional e mediante prévia dotação orçamentária, pela complementação dos valores

com recunios próprios, deverá ser observado o disposto nos arts. 16 e 17 da Lei

Complemeúar n' l0l/2000 - t-ei de Responsahilidade Fiscal, com a indicaçào da fonte de

custeio c a demonstração do impacto orçamentário e financeiro.

CAPíTULO VII

I,IA GÉSTÃO E I'O CONTRÜLE DU PROGRAMA

ArL tr A gestiio do Programa de Pagamento por Desempenho da APS no âmbito

do Município de Santa Fé do Araguaia/TO ficani a cargo da Secretaria Municipal de

Saú<ie, que será responúvel por:

I - monitorar o recebimento dos recursos federais junto ao Fundo

Municipal de Saúde;

lf - apurar os proi-rssiorrais ixncficiários ctn caria pcí«nlo dc avaliaçãr:;

III - calcular e proccssíü os pagamentos individuais, observado o

critério igualitrírio estabelecido nesta tÉi;

lV - manrcr regisros atuaiizatios e disponíveis para conroie interno,

extemo e sociali

V - prestar as informações exigida-s pelo Ministério da Saúde e pelos

óryàos du conuoic.

ÀrL q O profissional que se sentir prejudicado na apuraçâo de seu direito ao

beneÍicio poderá apresentar recurso administrativo à Secretaria Municipal de Saúde' no

pr.azo ric i 5 (quinzc) dias út§is colltadús da pubticação da lista de bcueliciiirios, scnrjo-iirc

assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa' nos termos do art- 5', LV, da

Constituiçào Federal.

PnrágrrÍo único. A Secreiaria iúunicipai de Saútle tiecitiirá o recuso no prazo de

l0 (dez) dias úteis, contâdos do seu recebimento, podendo esse pràzo ser prorrogado, por

igual período, mediante justificativa fundamentada'

CAPiTULO VTIT

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Aí. !0, O Podcr Exccuti'rc }lunioipal rcgulLlmcnta:a csLr Lci' nc quc ccubcr. por

meio de Decreto, no pftno de 60 (sessenta) dias contados da dâta de sua publicação,

podendo estabelecer nonnas complementares necessárias à sua plena operacionalização'

Art. 11. Os casos onüssos c as situaçüo fião pÍcvistàs ncsla Lci sçrão rcsulvidos

pela Secretariâ Municipal de Saúde, com base nos princípios da legalidade,
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irlpcssuaiidaric, rlroraii<iadc, pubiiciriade c efisiêucia, c crr couíoruiriadc çoru a FortaÍia
GM.II\,ÍS n" 3.493/2024 e suas atualizaçôes.

Art. 12. Esta Lei entra enr vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos

a partir do prirneirt rcpasse de re,crrsos federzis reaiizado peia Uniio ao ivÍunicipio de

Santa Fé do Araguaia/TO no âmbito do Programa de Pagamento por Desempenho da

APS.

Gabinere ria Preíeira Municipai cie Sanra Fe do Araguaia, ii <ie iViaio de 202ó.

DANTAS LINO DÂ
porvÉEfl i:^ vrÉlR^ OÁNrÂS

r,lo O^ 9LVÁ4503921 7I t3

s[vnssoreztzts: ffi202ê05 't '6175'

VICENÇA VIEIRA DANTAS LINO DA SILVA
Prefeita Municipal


